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DECRETO Nº 91/2024, 18 DE MARÇO DE 2024 
 

 

Regulamenta a Lei nº 2.521/2023 que 
Reestrutura o funcionamento do Serviço de 
Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos 
de Origem Animal no Município de Jardim 
Alegre/PR e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE – PR, Senhor JOSÉ 
ROBERTO FURLAN, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica 
do Município de Jardim Alegre,  

 

CONSIDERANDO a internalização das Resoluções do Serviço de Inspeção de 
Produtos de Origem Animal - SIPOA CID CENTRO e suas normas complementares, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1.° Fica reconhecida a equivalência e harmonização dos atos 
regulamentares deste município, em conformidade com a regulamentação expedida 
pelo Serviço de Inspeção de Produtos de Origem Animal (SIPOA) vinculado ao 
Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária, 
Desenvolvimento Rural e Urbano Sustentável da Região Central do Estado do 
Paraná - CID CENTRO. 

 

Art. 2.º Ficam recepcionadas as regulamentações do Consórcio CID 
CENTRO, que: 

I - institui o Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
(SUASA) no Consórcio CID CENTRO e dá outras providências; 

II - estabelece a gestão de documentos das atividades de inspeção de 
produtos de origem animal do Consórcio CID CENTRO; 

III - define o âmbito de comercialização de produtos de origem animal nos 
municípios integrantes do Consórcio CID CENTRO, no Estado do Paraná. 

IV - institui a vinculação dos Serviços de Inspeção de Produtos de Origem 
Animal e a listagem de estabelecimentos registrados no SIM/POA. 

V - institui o logotipo do consórcio CID CENTRO e dá outras providências. 

VI - dispõe sobre a obrigatoriedade da descrição e implantação dos 
programas de autocontrole e dá outras providências. 
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VII - dispõe sobre o Regulamento de Inspeção Industrial e Sanitária de 
Produtos de Origem Animal do Serviço de Inspeção de Produtos de Origem Animal 
(SIPOA) e normas para sua regulamentação complementar. 

VIII – Estabelece e Regulamenta a Utilização do Sistema Informatizado 
para Licenciamento Sanitário de Agroindústrias. 

 

Art. 3.º Os procedimentos descritos em normas complementares 

expedidas pelo Serviço de Inspeção de Produtos de Origem Animal do Consórcio 

Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária, Desenvolvimento Rural 

e Urbano Sustentável da Região Central do Estado do Paraná - CID CENTRO, serão 

adotados a partir da vigência deste Decreto. 

 

Art. 4.º Ficam revogados os Decretos referentes ao Serviço de Inspeção 

Municipal de Produtos de Origem Animal - SIM/POA, em especial o Decreto nº 

248/2021. 

 

Jardim Alegre, aos 18 (dezoito) dias de março de 2024 (dois mil e vinte e 

quatro). 

 

 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
 

 
                      Praça Mariana Leite Felix, 800 – CEP: 86.860-000 

DECRETO Nº 93/2024 

 

Art. 1º Fica alterada a titularidade de representação da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

(APAE) no Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, conforme segue: 

 

NOME SEGMENTO 

Samia Yassin - Titular Representante da APAE 

Daiane Aparecida do Nascimento - Suplente Representante da APAE 

 

Art. 2º Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos Dezenove de Março de 

Dois Mil e Vinte e Quatro (19/03/2024). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
 
 

                      Praça Mariana Leite Felix, 800 – CEP: 86.860-000 

DECRETO Nº 94/2024 

 

Art. 1º Fica eleita a Mesa Diretora do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, para o biênio 2024-
2026, conforme deliberação em reunião realizada em dezoito de março de dois mil e vinte e quatro, com 
os seguintes membros: 
 
NOME FUNÇÃO 
Danielli Lira Presidente 
Samia Yassim Vice-Presidente 
Vânia Cristina Masula Degerone Pauls Secretária-Geral 

 
Art. 2º Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos Dezenove de Março de 
Dois Mil e Vinte e Quatro (19/03/2024). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE  

ESTADO DO PARANÁ 
 
 

PORTARIA Nº092/2024, de 19 de Março de 2024. 
 
 

                                         Súmula: Dispõe sobre substituição de 
membros na composição do CME - Conselho Municipal de 
Educação, constituída pelo Decreto nº106/2022, de 11 de maio de 
2022,  e dá outras providências. 
 
                                        O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do 
Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município, e estando de acordo com a solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação, contida no Oficio nº41/2024, 
RESOLVE,                
          
                                       Art.1º- Nomear a servidora Kelly Regina 
Fontoura, inscrita no CPF/MF nº 294.952.148-74, para substituir a 
ex-servidora Silvia Bovo Tsechuk, inscrita no CPF/MF nº 
046.115.579-60, na composição do CME - Conselho Municipal de 
Educação. 
                              
                                      Art.2º- Fica mantido o Decreto nº 
nº106/2022, que Instituiu o CME - Conselho Municipal de Educação 
, tendo o presente Decreto somente com efeito de substituição de 
Membro.  
 
              
                                       Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 
 
                                      Edifício da Prefeitura do Município de Jardim 
Alegre, Gabinete do Prefeito, aos dezenove dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e quatro. 
 
  
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 

 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito 
Municipal, torna público que fará realizar às 08:30 horas, do dia 15/04/2024, 
através do Sistema Eletrônico BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC, no 
site https://bnccompras.com/Home/Login, licitação, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, tipo MENOR PREÇO visando a  Contratação de empresa 
por empreitada global com fornecimento de materiais e mão de obra para 
a execução do recapeamento asfáltico em CBUQ e execução da rede de 
drenagem da Rua Brigadeiro no Município de Jardim Alegre-PR com 
execução no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias. A documentação 
completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado juntamente com a equipe responsável pela divisão de 
licitação, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. Maiores informações na sede 
da Prefeitura do Município de Jardim Alegre. Fone: (043) 3475-1256/1354. 
 

 
Jardim Alegre, 19 de março de 2024. 

 
 
 
 

 
José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – CEP: 86.860-000 
Fone: (43) 3475.1256 – 3475.1354 – Fax: (43) 3475.2107 

CNPJ: 75.741.363/0001-87 
Jardim Alegre – Paraná 

 
 

 

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, ESTADO DO PARANÁ 
com sede à Praça Mariana Leite Félix, 800 – Centro, Jardim Alegre-PR, através deste 
Edital, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO, convoca e convida toda a 
população do Município para a AUDIÊNCIA PÚBLICA a ser realizada: 

Dia 05 de abril de 2024, às 9:30 horas na Câmara Municipal de Jardim Alegre, 
localizado na Rua Getúlio Vargas, 100, Jardim Alegre – PR, para apresentação do 
seguinte objeto:  

1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA DE ABERTURA 
REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL. 

 
Ficam assim convocadas todas as Associações e demais Entidades representativas dos 
vários segmentos da comunidade e todos os interessados da população em geral. 

Nestes termos, é expedido o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO, que será publicado 
no Diário Oficial do Município, e afixado na sede da Prefeitura, bem assim na sede das 
Secretarias Municipais e em outros locais públicos, de forma a ser dada ao mesmo a mais 
ampla divulgação. 

 

 

JARDIM ALEGRE-PR, 19 de março de 2024. 

 

 

 

 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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CONVITE  

 
 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, ESTADO DO PARANÁ 
com sede à Praça Mariana Leite Félix, 800 – Centro, Jardim Alegre-PR, através deste 
Edital, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO, convoca e convida toda a 
população do Município para a AUDIÊNCIA PÚBLICA a ser realizada: 
 
Dia 09 de abril de 2024, às 15:00 horas na Câmara Municipal de Jardim Alegre, 
localizado na Rua Getúlio Vargas, 100, Jardim Alegre – PR, com o objetivo de:  

 APRESENTAR A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO) PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025. 

 
Ficam assim convidadas todas as Associações e demais Entidades representativas dos 
vários segmentos da comunidade e todos os interessados da população em geral. 

Nestes termos, é expedido o presente Convite que será publicado no Diário Oficial do 
Município, e afixado na sede da Prefeitura, bem assim na sede das Secretarias Municipais.  

 

 

JARDIM ALEGRE-PR, 19 de março de 2024. 

 

 

 

 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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